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Atos do Poder Legislativo

LEIN° 9,299 ,DE 7 DE AGOSTO	 DE 1996.

Altera dispositivos dos Decretos-leis n°s
1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969,
Códigos Penal Militar e de Processo Penal
Militar, respectivamente,

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:	
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 10 O art. 90 do Decreto-lei si0 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal
Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9° .....................................................................................................................

II- ............................................................................................................................

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza
militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra
militar da reserva, ou reformado, ou civil;

t) revogada.

Parágrafo único Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum."

Art. 2° O caput do art. 82 do Decreto-lei n° 1.002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido, ainda, o
seguinte § 2°, passando  atual parágrafo único a § 1°:

"Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz:

§1° ...........................................................................................................................

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar
encaminhará os autos do inquérito policial militar àjustiça comum."

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

República.	
Brasília, 7 de agosto	 de 1996; 175° da Independência e 108° da

FERNANDO BENRIQUE CARIiOSO
Nelson A.Jobtm
Mauro Cesar Rodrigues Pereira

Zenildo deLucenâ
Lélio VianaLôbo

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.514 ,DE 7 DE AGOSTO	 DE 1996.

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A redução da presença dó setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, preferencialmente mediante a
privatização, extinção, ou transformação em instituição não financeira ou agência de fomento, de
instituições financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação.

Parágrafo único. A extinção das instituições financeiras a que se refere ó caput deste
artigo poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma
de reorganização societária legalmente admitida.

Art. 2 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória.

Art. 3° Para os fins desta Medida Provisória, poderá a União, a seu exclusivo critério:

1 - adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou
extingui-Ia;

II - financiar a extinção ou a transformação da instituição financeira em instituição não
financeira ou agência de fomento, quando realizada por seu respectivo controlador,

III - financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira, ou prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil para o mesmo
fim, segundo normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

IV - adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas, e refinanciar os créditos assim adquiridos; ou

V - em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 52, financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização.
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